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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

ANEXO I 
METAS E PRIORIDADES - ART. 165 CF/88, § 2º 

Inclusão de Metas e Prioridades LDO 2023 
 

 

Cód. nº 11. Órgão Executor: 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E TURISMO 

Cód. nº 11.002. Unidade Executora: 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

Cód. nº 23. Função: Comércio e Serviços 

Cód. nº 122. Subfunção: Administração Geral 

Cód. nº 0017. Programa: Desenvolvimento Econômico e Turismo 

Categoria de programação 

Descrição das Ações 
Produt
o 

Unidad
e de 
Medid
a 

Meta 
para 
2023 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

 R. Livre Vinculados Total 

1.029. 

Reforma e Adequações 
dos prédios do 
Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 

Obra 
Constr
uída/A
mpliad
a 

m² 225 
80.000,0
0 

- 80.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 
80.000,0
0 

- 
80.000,00 

 
 

LEI Nº 4.970/2023 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL À LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus representantes no Poder Legislativo Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte, LEI: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade 
com o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para a inclusão das 
seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
 
 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
11.002.23.122.0017.1.029. Reforma e Adequações dos prédios do Desenvolvimento Econômico e Turismo 
4.4.90.51.00.00 03000  OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................. 80.000,00 
 
  Total Suplementação: ................................................................. 80.000,00 
 
   
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no art. 1º, será custeado com a utilizarão de recursos provenientes do 
superávit financeiro por fontes de recursos, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o 
inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 



Início 

  

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 

SEXTA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2023 ANO: XIII  EDIÇÃO Nº: 3017 - 44 Pág.  

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#matelandia 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 
 
 
 

Página 30 

De acordo com a Lei nº 2308/10 de 16 de dezembro de 2010 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MAXIMINO PIETROBON.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

 
Fonte nº 3.000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Ant ..................................................... 80.000,00 
 
  Total Suplementação:  ................................................................. 80.000,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos treze dias do mês de janeiro de 2023. 

 
MAXIMINO PIETROBON 

Prefeito 
 

LEI Nº 4.971/2023 
 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO QUE PASSA A INTEGRAR O ANEXO I – 
ESTRUTURA DE CARGOS, VAGAS E CARGA HORÁRIA DA LEI Nº 3.468/2015 DE 11/06/2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus representantes na 
Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 
 Art. 1º. Fica criado, no quadro de pessoal do Município de Matelândia, o cargo de 
provimento efetivo de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES com 02 (duas) vagas, com carga horária de 40 (quarenta) horas, nível 
de referência GEM-B-U-I, que passa a integrar o Plano de Cargos e Carreira do Município de Matelândia. 
 
 Art. 2°. As atribuições, quantidade de vagas e especificações essenciais correspondentes 
aos cargos se encontram relacionadas nos anexos da presente lei. 
  
 Art. 3°. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar concurso público para preenchimento 
das vagas. 
 
 Art. 4°. As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelas dotações 
orçamentárias próprias do Poder Executivo, conforme previsão na Lei Orçamentária Anual, ficando o Poder Executivo 
autorizado a proceder os remanejamentos orçamentários, permitidos pela legislação aplicável, que sejam necessários ao 
cumprimento desta Lei.           
 
 Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 

Aos treze dias do mês de janeiro de 2023. 
 

MAXIMINO PIETROBON 
Prefeito 
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